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ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA 

Ata da 5ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo do ano de 2024, da Câmara 

Municipal de Areia Branca - RN, realizada em 19 de março do ano corrente, às 

9h30minutos, no prédio da Edilidade, à Rua Coronel Liberalino, 170 Centro. Estiveram 

presentes os vereadores: Renan de Lima Souza, Alderi Batista de Souza, Celso Uchoa 

de Araújo, Clécio Jerônimo Rebouças, Dacio do Nascimento Filho, Danielle Rebeca da 

Silva Melo, Maria de Fátima Luz Lemos, Ruidenberg Ferreira Souto Filho e Wagner 

Tavernard do Vale Souza. Ausente o edil José Sandro de Gois Nunes e Francisco das 

Chagas Câmara. Inicialmente, o sr. Presidente em nome de Deus e da Lei, deu por 

aberto os trabalhos da presente sessão. Posteriormente, informou a todos que esta 

sessão está sendo transmitida pela TV Legislativa no canal da Câmara no Youtube, 

Canal Areia Branca e também está sendo gravada com previsão legal na lei de acesso 

a informação e ao princípio da publicidade previsto na Constituição Federal, dessa forma, 

atendendo aos ditames legais, assim como o que prevê a Lei Geral de Proteção de 

Dados as imagens e informações aqui passadas tem como sua finalidade o cumprimento 

legal e regulatória do controlador. Tendo como previsão legal o inciso II do Art. 7º, da lei 

13.709/2018. Dando continuidade, o sr. Presidente, convidou a vereadora Maria de 

Fátima Luz Lemos (1ª Secretária) para fazer a leitura da Ata da 4ª Sessão Ordinária, que 

foi aprovada à unanimidade pelo plenário. Em seguida, é feita a leitura do expediente, 

em que consta o Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 001/2024  que DISPÕE 

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE AREIA BRANCA PAR 

AO ANO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Antes de facultar a palavra aos 

vereadores inscritos, o sr. Presidente convida o Delegado da Polícia Civil da cidade de 

Areia Branca, Dr. Raphael Luiz de Melo Laboissiere, para usar a Tribuna Popular. 

Inicialmente o sr. Raphael Luiz, cumprimentou a todos e comentou que a convite do 

vereador Celso Uchoa, vem a esta Casa discorrer sobre a necessidade de implantação 

elo Poder Executivo Municipal, das diárias operacionais para a polícia civil. Em seguida, 
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continuou discorrendo sobre a dificuldade de viaturas e de pessoal para a manutenção 

da segurança pública do município. Citou ainda diversos exemplos da atuação da polícia 

civil em eventos da cidade e concluiu dizendo que será uma grande contribuição dos 

vereadores para a segurança pública da cidade e agradeceu a oportunidade de estar 

nesta Casa Legislativa. O sr. Presidente questiona sobre o trâmite legal do Projeto desse 

Lei, pois acredita que essa é uma competência do Executivo em enviar esse tipo de 

projeto. O sr. Rapahel Luiz, esclarece que realmente é de competência do Executivo, 

mas que é necessário o apoio e cobrança dos vereadores para aprovação do mesmo. 

Com a palavra o vereador Dacio do Nascimento Filho, que discorreu sobre solicitações 

que já fez, para implantação de uma Base Integrada na comunidade de Ponta do Mel. 

Parabenizou o sr. Raphael Luiz pela iniciativa e sugeriu que fosse realizada uma 

Indicação coletiva, cobrando da sra. Prefeita para que o Projeto de Lei para implantação 

das diárias operacionais para a polícia civil, seja enviado para esta Casa. Concluiu, 

solicitando através de Requerimento Verbal, para que a Secretaria de Obras, faça a obra 

de instalação da cobertura da quadra de Ponta do Mel. Em seguida, fez uso da palavra 

o vereador Ruidenberg Ferreira Souto Filho, que cumprimentou a todos, em especial ao 

dr. Raphael Luiz. Em seguido, fez questionamentos sobre a implantação das diárias 

operacionais, como por exemplo a quantidade de diárias que seriam necessárias para 

manutenção da permanência da polícia civil nos finais de semana. O sr. Raphael Luiz, 

informou, que a quantidade das diárias operacionais e a quantidade de dias 

contemplados para a cidade, vai depender das condições financeiras do município. 

Retomando a palavra, Ruidenberg Ferreira Souto Filho, comentou sobre o Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2024, sobre o reajuste do magistério e informou que é favorável 

ao projeto. O sr. Presidente, informou que dr. Hugo Victor, informou que o Art. 2º, desde 

o ano passado, foi motivo de questionamento, mas que o projeto também foi aprovado. 

Também fizeram uso da palavra os vereadores Maria de Fátima Luz Lemos, Wagner 

Tavernard do Vale Souza, Alderi Batista de Souza e Celso Uchoa de Araújo, que 

resumidamente, discorreram sobre o trabalho que está sendo realizado pelo dr. Raphael 

Luiz à frente da Polícia Civil. Comentaram também sobre o Projeto de Lei Complementar 

nº 001/2024 e dá necessidade de inclusão da categoria dos Monitores. Foi solicitado 
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ainda, que o dr. Rapahel Luiz seja contemplado com o Título de Cidadão 

Areiabranquense no mês de agosto em nome da Câmara Municipal. O sr. Presidente 

cede a palavra ao assessor jurídico da Câmara, Dr. Aldo Araújo, que cumprimentou a 

todos, em especial o dr. Raphael Luiz. Posteriormente discorreu sobre o Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2024. Finalizando o uso da palavra, o sr. Presidente comentou 

que Dr. Igor Campos – Controlador do Município, informou que já foi conversado com a 

sra. Prefeita sobre os monitores, para enviar de outro Projeto, contemplando a categoria. 

Dando continuidade, o sr. Presidente, colocou em Plenário o Requerimento verbal de 

autoria dos edis Dacio Filho e Wagner Tavernard, que foi aprovado. Em seguida, solicitou 

o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e também da Comissão de 

Orçamento e Finanças, sobre o Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 001/2024. 

As duas Comissões emitiram parecer favorável ao projeto de lei, que foram aprovadas 

pelo Plenário. Em seguida, para concluir a votação, o sr. Presidente colocou em Plenário 

o Projeto de Lei Complementar nº 001/2024 que foi aprovado à unanimidade pelos 

vereadores presentes, em primeira e única votação. Posteriormente, o sr. Presidente 

convidou a vereadora Danielle Rebeca da Silva Melo (2ª Secretária) para fazer a leitura 

da palavra de Deus, em Salmos, Capítulo 55, versículo 22. Nada mais havendo a tratar 

o sr. Presidente, em nome de Deus e da Lei deu por encerrado os trabalhos da presente 

sessão. Para constar, Eu Maria de Fátima Luz Lemos (1ª Secretária), que secretariei a 

sessão e lavrei a presente Ata que segue assinada por mim e pelos demais vereadores 

presentes. 

Plenário Euclides Leite Rebouças, do Edifício Tiradentes da Câmara Municipal 

de Areia Branca – RN, em 19 de março de 2024. 

 

________________________________ 
Renan de Lima Souza 

Presidente 
 
 

____________________________ 
Maria de Fátima Luz Lemos 
Vereadora – 1ª Secretária 

____________________ __________ 
Danielle Rebeca da Silva Melo 

Vereadora – 2ª Secretária 
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__________________ _________ 

Alderi Batista de Souza 
Vereador 

 
 

___________________ _________ 
Celso Uchoa de Araújo 

Vereador 
 
 

____________________________ 
Clécio Jerônimo Rebouças 

Vereador 
 
 

____________________________ 
Dácio do Nascimento Filho  

Vereador 
 
 

____________________________ 
Ruidenberg Ferreira Souto Filho 

Vereador 
 
 

_____________________________ 
Wagner Tavernard do Vale Souza 

Vereador
 
 
 

________A U S E N T E_________ 
Francisco das Chagas Câmara 

Vereador 
 
 

________A U S E N T E__________ 
José Sandro de Gois Nunes 

Vereador
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